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Marco Aurélio Ferreira Da Cruz-736043 Patos de Minas
Marcos Vinícius C. Lopes-366652 Patos de Minas
Moisés Pires Gonçalves-343703 Patos de Minas
Pedro Jainiel Do Carmo-259018 Patos de Minas
Reinaldo De Moura Ramos-1020775 Patos de Minas
Ricardo Dos Reis Oliveira-41142 Patos de Minas
Ricardo Figueiredo-198811 Patos de Minas
Ronan Gomes De Castro-1079211 Patos de Minas
Ronan Nogueira De Lima-594545 Patos de Minas
Sidinei Dias Da Silva-663867 Patos de Minas
Uesder Victor X. Bernardes-463136 Patos de Minas
Wellington Dos Santos Caixeta-754980 Patos de Minas
Yuri Silva Alves-782242 Patos de Minas

Do Presídio Professor Jacy de Assis para o Presídio Regional de 
Montes Claros:

Lucas Moreira Ferreira -453808 Uberlândia

III - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFOPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de São Joaquim de Bicas I, em Igarapé para a APAC de 
Nova Lima por ordem judicial datada de 08/01/2024:

Alexandre Mendes Da Silva- 75379 Ribeirão das Neves

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 2:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio De São João Del Rei, em São João Del Rei para a APAC de 
São João Del Rei Masculina por ordem judicial datada de 18/01/2024:

Jones De Castro S. Mendes- 626275 São João Del Rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del Rei, em São João 
Del Rei para a APAC de São João Del Rei Feminina por ordem judicial 
datada de 19/01/2024:

Karen Do Carmo Batista-584074 São João Del Rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del Rei, em São João 
Del Rei para a APAC de São João Del Rei Feminina por ordem judicial 
datada de 20/01/2024:

Simone Aparecida Dos Santos- 423942 São João Del Rei

Do Presídio De Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete 
para a APAC de Conselheiro Lafaiete por ordem judiical datada de 
11/01/2024:

Eric Alessandro De A. Santos- 1052021 Conselheiro Lafaiete
Carlos Eduardo De S. Cunha-1014144 Conselheiro Lafaiete

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TRANSFERÊNCIAS:
Do Presídio De Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 06/12/2024:

Alexandre Soares Da Silva-763377 Ituiutaba

Da Penitenciária Dep. Expedito De Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Patrocínio por ordem judicial datada de 18/01/2024:

Erick Henrique L. Luiz-834322 Patrocínio

Da Delegacia De Polícia Civil De Plantão/Frutal, em Frutal para a 
APAC de Frutal Feminina por ordem judicial datada de 18/01/2024:

Gizela Aparecida Andrade-1082181 Frutal

Do Presídio De Arcos, em Arcos para a APAC de Arcos por ordem 
judicial datada de 14/07/2023:

Denner Junio Da Silva Melo-556162 Arcos

Do Domicílio, para a APAC de Conselheiro Lafaiete Masculina por 
ordem judicial datada de 19/12/2024:

Diego Aparecido De M. Carvalho-418944 Conselheiro Lafaiete

IV - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFOPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio de Prata, em Prata - MG, por ordem judicial datada de 
15/12/2023:

Nero Lúcio Silva Miranda-316047 Prata - MG

No Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete - MG, 
por ordem judicial datada de 08/11/2023:

André de Oliveira Claudino-707207 Piranga - MG

No Presídio de Unaí, em Unaí - MG, por ordem judicial, datada de 
21/11/2023:

Carlos Alberto Pereira-586005 Unaí - MG

No Presídio de Pouso Alegre, em Pouso Alegre - MG, por ordem 
judicial, datada de 08/01/2024:

Marcos Felipe de Freitas-783938 Pouso Alegre - MG

Na Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior, em Unaí - MG, por 
ordem judicial, datada de 23/11/2023:

Silky Cooper Silva-209845 Arinos - MG

No Presídio de Machado, em Machado - MG, por ordem judicial, 
datada de 05/12/2023:

Samuel Tavares Alves-812918 Poço Fundo - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 30/11/2023:

Leandro de Jesus Nascimento-579095 Uberlândia - MG

No Presídio de Paracatu, em Paracatu - MG, por ordem judicial, datada 
de 27/10/2023:

Lais Alves de Oliveira-801777 Paracatu - MG

No CERESP - Gameleira - Centro de Remanejamento do Sistema 
Prisional, em Belo Horizonte - MG, por ordem judicial, datada de 
21/12/2023:

Alex Sandro Honório Júnior-74968 Belo Horizonte - MG

No Presídio de Pouso Alegre, em Pouso Alegre - MG, por ordem 
judicial, datada de 11/01/2024:

Thiago Simeão da Silva Vieira-968322 Ouro Fino - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 21/09/2023:

Wilson Júnior Pereira Alves de Morais-869750 Uberlândia - MG

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presídio de Almenara, em Almenara - MG, para o Centro de 
Detenção Provisório - CDP, de São Domingos do Norte - CDPSDN - 
ES, por ordem judicial datada de 12/01/2024:

Mateus Matos Meira-1077467 Itaguaçu - ES

Da Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba 
- MG, para o Presídio ISAP Tiago Teles de Castro Domingues, em 
Guaxindiba - RJ, por ordem judicial datada de 18/01/2024:

Alejandro Triana Pevez​-1082093 Rio de Janeiro - RJ

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis - MG, para a Unidade 
Prisional Regional de Santa Helena de Goiás - GO, por ordem judicial 
datada de 08/01/2024:

Hélio da Mata e S. Júnior-758782-Nome social: 
Kellry Cristina Quirinópolis - GO

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves:

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alessandro Rodrigues Ribeiro – 776678 Itajubá
Carlos Martins da Silva – 287473 Formiga
Claudio das Chagas- 232035 Ribeirão das Neves
Cesar Caetano Luiz – 933141 Itajubá
Chelmer Ramon de Paulo – 571949 Itajubá
Daniel de Oliveira Brito – 802027 Ipatinga
Daniel Junior Pires Marques – 675794 Ribeirão das Neves
Douglas Barbosa Guimarães – 603373 Muriaé
Fabiano da Silva Oliveira – 285210 Muriaé
Hiago Henrique Marques de Paula- 374521 Barbacena
Jonathan Alves Mendes – 763494 Varginha
Juscelino de Jesus Silva – 985913 Ribeirão das Neves
Maicon Aparecido Couto – 894067 Itajubá
Marcelo Lourenço Soares – 18072 Ribeirão das Neves
Marcio Antonio de Souza – 929679 Barbacena
Marco Antonio Pereira dos Santos - 304293 Ipatinga
Mauro Teixeira de Souza – 1013239 Ribeirão das Neves
Otavio Carlos de Andrade Silva- 345412 Ribeirão das Neves
Rafael Pereira Batista – 611097 Três Pontas
Sebastião da Silva Fernandes – 110361 Ribeirão das Neves
Tacito Rocha Santos Junior – 651478 Ribeirão das Neves

Transferências:

Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria, em Contagem, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para 
Exame de Sanidade Mental:

Silvio Tadeu Portes da Silva - 576330 Contagem

Da Penitenciária José Maria Alkimin, em Ribeirão das Neves, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para 
Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Pedro Hugo Ferreira da Silva - 145827 Ribeirão das Neves

Do Presídio de Ervália, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Alex Rodrigo de Aguiar - 1057227 Ervália

Da Penitenciária José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Yago do Nascimento Carlota - 1052668 Bicas

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Gabriel Menon de Castro - 936069 Juiz de Fora

Do Presídio de Perdizes, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Vicente de Paulo de O. Campos - 1022208 Nova Ponte

Da Penitenciária Prof. Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba, para 
o Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para 
cumprimento de Medida de Segurança:

Alana Caroline dos Santos - 1010937 Belo Horizonte
Weyden Matos Carvalho - 235526 Belo Horizonte

Do Presídio de Guanhães, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Wires Mendes de Jesus - 1080692 Guanhães

Do Presídio de Teófilo Otoni, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Tiago Henrique R. Barbosa - 1058403 Araçuaí

Do Presídio Dr. Carlos Vitoriano, em Araçuaí, para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade 
Mental:

Jose Maria Miranda Pereira - 373061 Araçuaí

Do Presídio de Andradas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Gabriel Gustavo Monteiro - 973716 Andradas

Do Presídio de Campos Gerais, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Neylor Antonio Rabelo - 475356 Campos Gerais

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2024
Fábio César Simões Moreira

Superintendente de Gestão de Vaga
22 1898962 - 1

 ATO 53, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.
PRORROGAÇÃO DE POSSE - ATO 053/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 
24.313 de 28 de abril de 2023 PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
nos termos do § 1º do art. 70 da Lei 869, de 05/07/1952, da nomeada 
para a o cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100685:
JULIANA ALCANTARA DE ASSIS, nomeado em 06/01/2024, a 
contar de 07/02/2024.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

22 1898973 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Auto 
Posto Carlito’s Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Iturama/MG - PA/SLA n° 81/2024, Classe 4.

 (a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

22 1898684 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Lucas 
Fernandes Oliveira/ Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Matrs. 17.357 
- Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Avicultura, Suinocultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto 
tanque-rede - Santa Juliana /MG - PA nº 73/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro.

22 1898691 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) José 
Carlos dos Reis, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Novorizonte/MG, PA/nº 2134/2022 ANM 830.511/2019, 
Classe 2. Motivo: Não atendimento as informações complementares.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

22 1899015 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) Splendour Mineração e Transporte Ltda. 
- Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários e Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Itacambira/MG, PA/nº 87/2024 ANM 
830.831/2015 - 830.832/2015. Classe 2. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - PA nº. 2090.01.0010286/2023-57.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

22 1898930 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana, torna público que foi apresentado Recurso 
Administrativo em face do arquivamento do processo de Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a 
seguinte:
 *Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) Monteminas Minérios Ltda., pilhas de rejeito/
estéril - minério de ferro; pesquisa mineral, com ou sem emprego de 
Guia de Utilização, com supressão de vegetação secundária nativa 
pertencente ao bioma Mata Atlântica em estágios médio e avançado de 
regeneração, exceto árvores isoladas (minério de ferro), Itabirito/MG, 
Processo nº 5345/2021, ANM/Nº 834.596/2007, classe 2. Decisão: não 
conhecido por não preencher o requisito do artigo 45, VIII do Decreto 
n. 47.383/2018.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LASRAS): 1) Posto Campeão 
Comércio de Combustíveis e Derivados Ltda., postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2525/2023, 
classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
19/01/2034.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana

22 1898856 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1. Mineração São Miguel Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Pouso Alegre/MG, Processo nº 
2143/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Jose Carlos Pereira Ferreira - Sítio Três Barras, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Campestre/MG, Processo nº 56/2024. 
2. Leo Móveis Ltda., Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus 
derivados, com pintura e/ou verniz, Cruzília/MG, Processo nº 58/2024. 
3. Matheus Furtado de Souza, Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Cruzília/MG, Processo nº 
57/2024. 4. Associação Filhas de São Camilo, Produção de substâncias 
químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Resende 
Costa/MG, Processo nº 60/2024. 5. Cedec Armazéns Gerais Ltda., 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes, Minduri/MG, Processo nº 83/2024. 6. Dorivaldo 
Celegato, Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, 
com pintura e/ou verniz, Andradas/MG, Processo nº 82/2024. 7. Gat 
Indústria e Comércio Ltda., Fabricação de refrigerantes (inclusive 
quando associada à extração de água mineral) e de outras bebidas não 
alcóolicas, exceto sucos, Passa Quatro/MG, Processo nº 85/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Josue Domingues de 
Andrade, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com 
regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno 
previsto em projeto aprovado da ocupação, Monte Sião/MG, Processo 
nº 1788/2023, classe 2, Motivo: Insuficiência técnica e ausência de 
Documento Autorizativo de Intervenção Ambiental - DAIA.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Cerâmica 
Trespontana Ltda., Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Nepomuceno/MG, Processo nº 4200/2022. Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor. *Cerâmica São Judas Tadeu Ltda., 
Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido), inclusive com utilização de até 10% dos resíduos “pó 
de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em substituição de 
percentual equivalente na carga de argila, Campo Belo/MG, Processo 
nº 418/2019. Classe 1. Motivo: A pedido do empreendedor.
- LAS RAS- Licença Ambiental Simplificada: *EMISA- Empresa de 
Mineração Santos Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Lavras/MG, Processo nº 3395/2021. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

22 1898994 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) M B 
Lavanderia Ltda - Lavanderia Moratori, Lavanderias industriais para 
tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/ou 
lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos, Astolfo Dutra/MG, 
PA n° 96/2024, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

22 1899033 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco torna público que foi alterada a razão social dos 
empreendimentos abaixo identificados:
1) De: Medeiros Reflorestamento Ltda - ME, CNPJ: 15.415.986/0001-38 
- para: MR Madeiras Tratadas Ltda CNPJ: 33.520.637/0001-68. PT 
31925 / 2012. 2) De: Mineração Leal e Rosa Ltda - Fazenda Mãe 
D.água/Mat 16564, CNPJ: 19.958.883/0001-75 - para: Mineração 
Leal e Rosa Ltda - Fazenda Mãe D.água/Mat 16564 e 478 CNPJ: 
19.958.883/0001-75. PT 00393 / 1999. 

Sra Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco.
22 1898996 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *David 
Prado e Guimarães/ Fazenda Córrego da Jacuba, Jacuba, Frutos do 
Planalto, Córrego D’anta, Matrs. 13.540, 29.655, 31.331, 33.180, 
59.759, 61.772 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Gurinhatã/MG - PA/
SLA n° 79/2024, Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – Processo SEI 2100.01.0031451/2023-64.

 (a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

22 1898685 - 1

O Diretor de Gestão Regional, torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Autorização para Intervenção Ambiental:
1) AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A - CNPJ: 
18.565.382/0006-70 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 0,4396 ha, Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP em 
0,1647 ha e Intervenção em área de preservação permanente - APP sem 
supressão de cobertura vegetal nativa em 0,1241 ha - Nova Lima/MG. 
Processo SEI nº 1370.01.0023331/2023-51 em 17/01/2024.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional.
22 1898790 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

ATO FEAM Nº 06, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - FEAM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I 
do art. 10 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e as diretrizes 
e procedimentos estabelecidos pela Deliberação Normativa COPAM 
220, de 21 de março de 2018, e pela Instrução de Serviço SISEMA 
07/2018, torna público a aprovação dos Processos Administrativos de 
Fechamento de Mina abaixo relacionados;
 Cláusula Primeira – Os empreendimentos deverão proceder o Processo 
de Fechamento de Mina, respeitando as diretrizes e ponderações 
constantes no Parecer Técnico de aprovação;
1) Ronaldo Ferreira de Andrade; CPF:***.460.086 -**; Conselheiro 
Pena/MG; Lavra a céu Aberto de minerais não metálicos; Poligonal 
ANM: 834.114/2011; PA Copam: Não localizado - Classe 1; Processo 
SEI nº 2090.01.0000374/2020-67.
2) Roosevelt das Neves Rocha ME; CNPJ: 01.602.803/0001-89; Miraí/
MG; EXTRAÇÃO DE ROCHA PARA PRODUÇÃO DE BRITAS 
COM OU SEM TRATAMENTO; Poligonal ANM: 831.598/2012; 
PA Copam nº 10554/2007/001/2007 - Classe 2; Processo SEI nº 
2090.01.0000438/2021-82.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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